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OBJETO: Execução dos serviços de restauração do pavimento da DF 095

(EPCL)

Após análise da documentação constante no Processo acima mencionado, a

Comissão Julgadora Permanente - CJP resolve habilitar as empresas:

1. HYTEC - CONSTRUçÖES TERRAPLENAGEM e INCORPORAçAO LTDA;

2. CONSÓRC|O DF-095.

E inabilitar a empresa sÃo PAULo ENGENHARIA LTDA descumprimento

dos itens 3.4.15 e 8.9.12 do Edital.
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